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Atos do Prefeito
DECRETO N° 097/2017

Dispõe sobre a revisão da demarcação da área de Proteção
Ambiental do LAGAMAR e altera o artigo 1º do Decreto nº 455/2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do artigo 304, inc. XVIII da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e do artigo 1°, parágrafo único da Lei n°
5.418/1993;

CONSIDERANDO que a Administração Pública rege-se pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, nos termos do artigo 37 da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil;

CONSIDERANDO que a Administração Pública pode rever
seus atos, quando inconvenientes e inoportunos ou eivados de vícios
de qualquer natureza.

CONSIDERANDO que para o efetivo planejamento de ações
e tutela da Área de Proteção Ambiental, imprescindível se faz a de-
terminação com a maior precisão possível da localização e delimita-
ção da área protegida.

CONSIDERANDO que as coordenadas poligonais estabeleci-
das na delimitação da Área de Proteção Ambiental do Lagamar, nos
termos do artigo 1º do Decreto Municipal nº 455/2013, necessitam de
revisão e retificações para sua precisão.

DECRETA:

Art. 1° - Fica alterada a delimitação da APA do Lagamar es-
tabelecida no artigo 1º do Decreto Municipal nº 455/2013, com base
nas coordenadas georreferenciadas no Sistema Geodésico Brasileiro
Meridiano Central n° 39°00', fuso 24, tendo como datum o SIRGAS
2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calcu-
lados no plano de projeção UTM, as quais terão a seguinte delimi-
tação:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coor-
denadas 284974.1585 m E e 7559050.6066 m S; Área de Proteção
Ambiental (APA); deste, segue confrontando com Município de Cam-
pos dos Goytacazes / RJ, com os seguintes azimutes e distâncias:

Id: 2032281
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Decreto nº 100/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 4.373.017,04 (quatro milhões,
trezentos e setenta e três mil, dezessete reais e quatro centavos), nas dotações referentes às
ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339013 - OBRIGACOES PATRONAIS 700.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

3.275.265,98

1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0214734292 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FISICA

11.612,50

1.10.305.0179.2796 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
FONTE 0214624004 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FISICA

200.000,00

TOTAL DA UG 4.186.878,48

020300 - GUARDA MUNICIPAL
02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2728 - APOIO ADMINISTRATIVO - GUARDA MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 46.138,56

TOTAL DA UG 46.138,56

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ES-
PORTE
FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

140.000,00

TOTAL DA UG 140.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Tra-
balho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0178.2804 - CONSTRUCAO/AMPLIACAO/REFORMA DE UNIDADES DE
SAUDE
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.984.500,00

1.10.301.0178.2801 - ATENDIMENTO ODONTOLOGICO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 800.000,00
1.10.302.0180.2789 - ATENDIMENTO A EXAMES, CONSULTAS E INTERNACOES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

400.000,00

1.10.305.0179.2791 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00
FONTE 0214624004 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

200.000,00

1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0214734292 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRA-
TUITA

3.500,00

FONTE 0214734292 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

3.112,50

FONTE 0214734292 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 5.000,00
TOTAL DA UG 3.896.112,50

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1917 - REFORMA E MANUTENCAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 290.765,98

TOTAL DA UG 290.765,98

020300 - GUARDA MUNICIPAL
02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2728 - APOIO ADMINISTRATIVO - GUARDA MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 716,8
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

921,6

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

11.100,16

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.400,00
TOTAL DA UG 46.138,56

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

140.000,00

TOTAL DA UG 140.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de maio de 2017

Rafael Diniz
Prefeito

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

Id: 2032372

Portaria N°1608/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público Edital 01/08 publicado em 01/10/2008 e homologado através
da Portaria 830/10 de 08 de novembro de 2010 publicada em
10/11/2010;

CONSIDERANDO o ajuizamento da Ação Civil Pública com
pedido de tutela antecipada pela Defensoria Pública do Estado do Rio
de Janeiro;

CONSIDERANDO a concessão da tutela antecipada pela 2ª
Vara Cível da comarca de Campos dos Goytacazes - Rio de Janeiro,
nos autos da Ação Civil Pública n° 0004743-55.2013.8.19.0014, para
que fossem nomeados e empossados todos os candidatos aprovados
dentro do número de cargos vagos citados no Edital deste Concurso;

CONSIDERANDO o ajuizamento da Ação de Cumprimento
Provisório de Título Judicial por CLÁUDIA MÁRCIA SANTOS DE
SOUZA;

CONSIDERANDO a confirmação da decisão de tutela ante-
cipada por meio do Agravo de Instrumento n° 0042378-
78.2014.8.19.0000, pela 20° Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO item 3.5.1 do Edital de Abertura que infor-
ma a documentação necessária para o cargo de Agente Comunitário
de Saúde: b) “Conta de luz, água, telefone, carnê de IPTU e extrato
bancário comprovando a residência do postulante, em nome do can-
didato ou de ascendente ou descendente direto; na inexistência das
mesmas, declaração, em que o candidato confirma sua residência,
com a assinatura de 2 (duas) pessoas com comprovação de residên-
cia na localidade, arcando o candidato com a exclusão do Concurso
Público em caso de não constatação da residência, a qualquer tem-
po”.

RESOLVE convocar e nomear CLÁUDIA MÁRCIA SANTOS
DE SOUZA no cargo de Agente Comunitário de Saúde - PSF - Nú-
cleo Bairro Cidade Lima Santa Rosa 1;

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão Pública para providências cabíveis portando os seguintes do-
cumentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade;
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-
tório Distribuidor);

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal
(www.jfrj.jus.br);

Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de maio de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1609/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público n.º 007/CEPUERJ/2012, homologado através da portaria
n°1395/2012, publicada em 02 de julho de 2012.

CONSIDERANDO a impetração do Mandado de Segurança
por FLAVIA MENDES MARTINS.

CONSIDERANDO a concessão de Tutela de Urgência pela
2ª Vara Cível da Comarca de Campos dos Goytacazes, Estado do
Rio de Janeiro, nos autos do Processo n° 0032343-46.2016.8.19.0014,
para que a autora seja nomeada e empossada no cargo de Fisiote-
rapeuta, previsto no edital do Concurso Público n.º 007/CE-
PUERJ/2012, após cumpridas as demais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear FLAVIA MENDES MARTINS
no cargo de Fisioterapeuta.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão Pública para providências cabíveis portando os seguintes do-
cumentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);

C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório do Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;

Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-
tendido;

Certificado de especialização para o cumprimento do cargo
pretendido;

Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante
de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de maio de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1610/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado no dia 20 de maio de 2012, Edital n° 005/CE-
PUERJ/2012, publicado no Diário Oficial do Município em 13/02/2012
e homologado mediante Portaria n° 3351/2013, publicada em
19/12/2013;

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança,
por CARMEN HELENA VIANA GOMES DA SILVA;

CONSIDERANDO a liminar proferida pela 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, nos autos do
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Mandado de Segurança n° 0032735-28.2016.8.19.0000, para que a
impetrante fosse nomeada e empossada no cargo de Pedagogo, pre-
visto no Edital do Concurso Público n° 005/CEPUERJ/2012, depois de
cumpridas as demais etapas do concurso;

RESOLVE convocar e nomear CARMEN HELENA VIANA
GOMES DA SILVA no cargo de PEDAGOGO.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão Pública para providências cabíveis portando os seguintes do-
cumentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório do Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de maio de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2032370

Secretaria Municipal de Gestão Pública
Portaria n° 340/2017

Campos dos Goytacazes, 16 de Maio de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°2941/2017,
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos traba-
lhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 341/2017

Campos dos Goytacazes, 16 de Maio de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disci-
plinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°2943/2017, bem
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 342/2017

Campos dos Goytacazes, 16 de Maio de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°2946/2017,
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos traba-
lhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 343/2017
Campos dos Goytacazes, 16 de Maio de 2017.
O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas

atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°5635/2017,
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos traba-
lhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
13187/09 Gilcemar Moraes da Silva
00093/14 Procuradoria Geral do Município - Núcleo da Dívida Ativa -
Sec. Fazenda
00157/16 Marcos Vinicios Souza Ribeiro
00312/17 Cristina Maria Carvalho Peixoto - Fund. Mun. Saúde
02015/16 Catia Regina Anomal Chaves
02524/16 Ana Claudia Porto Paes
02553/16 Célia Regina Pessanha
02963/16 Luiz Cláudio Manhães Nunes
03103/16 Ana Paula da Silva
04346/16 Luiz Carlos Borges Lourenço
04760/16 Celia Mara de Souza Rosa
04768/16 Francine de Souza Machado
04974/16 Manoel Alves Junior
05339/16 Thais Andrade Azeredo
05353/16 Claudia Márcia Pedro Francisco
05354/16 Claudia Márcia Pedro Francisco
05370/16 Giovana Freitas Carogio Pessanha
05448/16 Ricardo Cardoso Souza
05516/16 Cristiane Cordeiro dos Santos
05757/16 Juliana Rangel de Azeredo Silva
05870/16 Mariangela Viana de Souza
05877/16 Gilcimara Silva André
05929/16 Marina de Nazaré Rodrigues Prestes
06655/16 Edna dos Santos Freitas
06749/16 Silvia Peixoto
06864/16 Karina de Siqueira Rangel
06984/16 Bruna da Conceição Azevedo
07221/16 Roangela Oliveira dos Santos de A. Cordeiro
07334/16 Carina da Silva Gomes
07619/16 Jorge William Pereira Cabral
07626/16 Jussara Monteiro da Silva Rodrigues
00342/17 Natalia Quintela Rocha
01042/17 Maria Rosária da Silva Gomes
01398/17 Iana de Almeida Maravilha Gomes
01618/17 Rosana Mendes da Cruz
01628/17 Jane Auxiliadora Rocha Nunes
01742/17 Laise Alves da Silva
01750/17 Jussara Calil Siqueira
01761/17 Edalva Palmeira Vaz
01960/17 Wilma de Deus Peçanha Sec. Fazenda
02161/17 Rozana Pinto da Silva
02211/17 Manuella Félix Boa Morte
02234/17 Maria de Fátima Roque Gevu dos Santos

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
17925/12 Mara Cristina Assad da Cruz - Sec. Fazenda
07437/14 Marcia Verônica Fritz Ferrão
00337/16 Marie Louisie Gomes Nunes
00415/16 Clarice Brito e Souza
00714/16 Josilane de Souza Rangel
00740/16 Maria da Penha Ferreira Furtado
00743/16 Renata de Oliveira Colodete Muniz
00793/16 Renata Barra Gomes
01354/16 Wanda Carla Maia Rangel Rodrigues
03018/16 Tiago Maciel Sampaio
05350/16 Fabiano Cesar Diniz Rocha
06530/16 Rosemary da Silva Oliveira Coutinho
19712/16 Sylla Castello - Sec. Fazenda
01213/17 Daniele Marendaz da Silva Robaina
02160/17 Estevão Pinto Pestana - Sec. Fazenda
02688/17 Creuza Salvino Mendes - Sec. Fazenda
03414/17 Renan do Nascimento Melo - Sec. Fazenda
03483/17 Clara Margarete Jeronimo Cabral do Rego
03834/17 Marlene Gonçalves Ferreira - Sec. Fazenda
03975/17 Teobaldo Ribeiro Pais - Sec. Fazenda
04138/17 M. Abreu Imobiliária Ltda - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 17/05/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Id: 2032349

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 012/2017

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e
Social do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal n°
8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização dos con-
tratos por representantes da Administração Pública especialmente de-
signados para este fim;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Municipal
304/2013, que determina que os Secretários Municipais e Presidentes
dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gesto-
res e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabili-
dade,

Secretaria Municipal de Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 01, DE 03 DE MAIO DE 2017.

Dispõe sobre a tramitação dos processos relativos ao Impos-
to Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI -, no que diz respeito
ao arbitramento e lançamento do Crédito Tributário, bem como a sua
impugnação.

1. O SECETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das
suas atribuições, conforme Inciso IX do anexo III (Atribuições do Se-
cretário), da Lei 8.344/2013 e Inciso I, do Art.10 da lei 8690 de 2015,
resolve:

1.1. Dispor sobre tramitação dos processos relativos ao Im-
posto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI -, no que diz res-
peito ao arbitramento e lançamento do Crédito Tributário, bem como,
sua impugnação.

2. DO TRAMITE DOS PROCESSOS
2.1. Central de Atendimento ao Contribuinte - CAC
2.2. Subsecretaria Adjunta de Fiscalização
2.3. Fiscalização
2.4. Subsecretaria Adjunta de Fiscalização
2.5. Central de Atendimento ao Contribuinte - CAC

3. DAS ATRIBUIÇOES DA CENTRAL DE ATENDIMENTO
AO CONTRIBUINTE - CAC

3.1. Os requerimentos serão protocolados na CAC, que de-
verá receber e conferir a documentação necessária para abertura de
processo administrativo, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.1.2.

3.2. A CAC deverá encaminhar o processo para o Subsecre-
taria Adjunta de Fiscalização.

3.3. Ao receber de volta o processo, devidamente tramitado e
deferido, a CAC deverá entregar a guia ao contribuinte. Havendo exi-
gência(s), a Central dará ciência ao interessado a fim de que seja(m)
atendida(s).

4. DAS ATRIBUIÇOES DO(A) FISCAL DE RENDAS

4.1. O Fiscal, como agente integrante de carreira especifica
da administração tributária, fundamentará o arbitramento da base de
cálculo levando em consideração pelo menos um dos seguintes da-
dos, de forma a refletir o valor praticado no mercado de imóveis:

a) Planta genérica de valores,
b) tabela de valores por metro quadrado/localização,
c) valor venal,
d) valor declarado pelo contribuinte,
e) valor das transações anteriores do mesmo imóvel ou imó-

vel próximo
f) valores divulgados em propagandas e classificados.

4.2. A análise, que deverá ocorrer em até 48 (quarente a oi-
to) horas (salvo motivo devidamente justificado), apontará, de forma
resumida, os fatores que embasaram a avaliação. Em seguida, o pro-
cesso será encaminhado para autoridade hierarquicamente superior.

5. DAS ATRIBUIÇOES DO(A) SUBSECRETÁRIO(A).

5.1. Fazer a distribuição dos Processos para os Fiscais.

5.2. Receber os processos, com a base de cálculo já arbi-
trada pelo agente fiscal, e ratificar o valor lançado, observando o prin-
cípio da segregação de funções.

5.3. Emitir as guias para pagamento.

Parágrafo único: Para garantir celeridade, o (a) subsecretá-
rio (a) poderá delegar as atribuições dos itens 5.1, 5.2 e 5.3 para ou-
tra chefia do Setor de Fiscalização.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO

6.1. Garantidos o contraditório e a ampla defesa, em caso de
discordância pelo Sujeito Passivo, este deverá apresentar impugna-
ção, devidamente fundamentada, em relação ao valor arbitrado, no
prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da guia, nos termos
do parágrafo único do artigo 251da Lei 8690/2015 (Código Tributário
Municipal).

7. DOS DOCUMENTOS

7.1. Os documentos a serem apresentados pelo Sujeito Pas-
sivo da Obrigação Tributária são:

7.1.1 - Pedido de Avaliação: Requerimento devidamente pre-
enchido e assinado pelo adquirente ou seu representante legal, acom-
panhado por RG e CPF das partes, inclusive do procurador, quando
for o caso. Para imóveis financiados, cópia do contrato.

7.1.2 - Pedido de Revisão (impugnação ao lançamento): Do-
cumentos do item anterior, acompanhado de Contestação fundamen-
tada em relação ao valor arbitrado e avaliação de até três corretores
independentes e credenciados, como forma de fundamentar a sua
contestação, que deverá levar em consideração o mercado imobiliário
regional e as transações reais no local ou próximo, com as mesmas
características, juntando fotos como parte da fundamentação.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

8.1. As informações para contato, como números de telefo-
nes e endereço eletrônico (e-mail), são indispensáveis e devem ser
preenchidas e/ou conferidas pelo atendente no ato do preenchimento
da requisição, na CAC.

8.2. A retirada da Guia, assim como, qualquer informação do
processo somente será dada pessoalmente, ao Contribuinte ou seu
representante legal.

9. VIGOR
9.1. Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 03 de maio

de 2017
Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues

Secretário Municipal de Fazenda
Matrícula: 36.568

Id: 2032274

Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-

vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e

101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira

Secretário Municipal de Gestão Pública

Id: 2032273

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora Tháis Chaves Soares Pessa-
nha, matrícula 36.609, Assessora Chefe de Zeladoria e Patrimônio,
para atuar como Gestora de Contrato, e a servidora Cristiana Ver-
siani Barreto Gomes, matrícula 19.079, Diretora de Proteção Social
Básica, para atuar como Fiscal de Contrato, referente ao processo
n° 2016.021000068-9-PR.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 16 de Maio de 2017.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Id: 2032272
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Secretaria Municipal de Transparência e Controle



5Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
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7Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017



9Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.10 Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017



11Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.12 Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017



13Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.14 Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017



15Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.16 Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017



17Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.18 Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017



19Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.20 Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017



21Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 2032354

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - RENEGOCIAÇÃO E

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo nº 2013.115.000557-1-PR
Pregão nº 078/2013
Contrato nº 0131/2014
Empresa Contratada: ZAQFIG SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 06.163.986/0001-05
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica estabelecida a renegociação dos valores contratuais que
culminou na redução de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual,
bem como a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses rene-
gociados visando a economicidade para solução de aplicativo de tec-
nologia da informação, modular, objetivando a Gestão Unificada e in-
tegrada de Administração de Recursos Humanos e de Folha de Pa-
gamento, com reflexo financeiro.
VALOR DO DESCONTO VISANDO A REDUÇÃO DE 10%: R$
11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais.)
VALOR DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM DESCONTO DE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2016

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial de nº 043/2016, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: Aquisição de equipamentos (fogão industrial, freezer, liqui-
dificador e refrigerador) para utilização na confecção e conserva-
ção da merenda da Rede Municipal de Ensino.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 05 de junho de 2017, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@cam-
pos.rj.gov.br ou adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, te-
lefones nº (22) 98175-0911 / 98175-2073, no horário de 9:00 às 12:00
horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01
(um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 18 de maio de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG

Id: 2032358

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ge-
ral Ordinária a ser realizada no dia 26/05/2017 (sexta feira), às 9h (1ª
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos
Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Leitura e Aprovação das Atas Anteriores;
02 - Apresentação da Prestação de Contas Trimestral, do

Fundo Municipal de Assistência Social;
03 - Apresentação e Aprovação do Plano de Ação do Sis-

tema Único de Assistência Social (SUAS) 2017;
04 - Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de

Orçamento e Financiamento sobre o Demonstrativo Sintético Anual da
Execução Físico Financeira do Cofinanciamento do Governo Federal
para o SUAS/2016;

05 - Apresentação dos componentes das Comissões do Con-
selho com os novos membros que foram encaminhados em substitui-
ção aos primeiros;

06 - Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de
Fiscalização sobre as Entidades Subvencionadas, com o aval da Co-
missão de Orçamento e Financiamento.

07 - Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de
Política sobre o Regimento Interno;

08 - Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 17 de Maio de 2017.

Elma Coelho Nunes Sizenando
Presidente do CMAS

Id: 2032356

10%: R$ 107.784,00 (cento e sete mil, setecentos e oitenta e quatro
reais.)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 30/03/2017

Campos dos Goytacazes, 17 de Maio de 2017.

Id: 2032359



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.22 Ano IX - No- XXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 19 de maio de 2017

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, “in fine” com
fulcro no Art. 4º da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 003/2017, discriminada abaixo:

Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de cestas básicas, emba-
ladas em sacolas plásticas leitosas, resistentes e com alças, para
serem distribuídas pelos CRAS e CREAS, da Secretaria Municipal
da Desenvolvimento Humano e Social.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
01 de junho de 2017 às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@cam-
pos.rj.gov.br ou adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, te-
lefone nº (22) 98175-0911 e 98175-2073 de 9:00 às 12:00 e de 14:00
às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de
Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requeri-
mento em papel timbrado da empresa e uma resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 18 de maio de 2017.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro

Id: 2032357

Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N°: 006 - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO
CONTRATO N°. 103/2012.
FATO GERADOR: Pregão Presencial 075/2011.
PROCESSO: 2011.099.900192-5-PR.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva nos equipamentos de Raios-X e processadoras das Unidades da
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: EBERSON S. GONÇALVES - ME.
CNPJ: 35.772.961/0001-07
VALOR: R$ 61.400,00(Sessenta e um mil e quatrocentos reais).
PRAZO CONTRATO: 04 (quatro) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, § 4º da Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo o presente Termo Aditivo.

Campos dos Goytacazes, 07 de Abril de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0103/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 068/2015.
PROCESSO: 2015.099.000199-5-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades hospitalares e pré-
hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
saúde
CONTRATADA: MICROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.
CNPJ: 00.071.343/0001-47.
VALOR TOTAL: R$ 618.795,50 (Seiscentos e dezoito mil setecentos e
noventa e cinco reais e cinquenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 19 de Abril de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0104/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 070/2015.
PROCESSO: 2015.099.000203-2-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades Hospitalares e Pré-
Hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA ME.
CNPJ: 06.936.418/0001-91.
VALOR TOTAL: R$ 259.742,00 (Duzentos e cinquenta e nove mil e
setecentos e quarenta e dois reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 20 de Abril de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0108/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 053/2015.
PROCESSO: 2015.099.000188-0-PR.
OBJETO: Aquisição de tecidos para a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: C.B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGO
DE PAPELARIA ME.
CNPJ: 18.203.175/0001-61.
VALOR TOTAL: R$ 22.160,00 (Vinte e dois mil e cento e sessenta
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 20 de Abril de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0111/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 012/2016.
PROCESSO: 2016.099.000108-8-PR.
OBJETO: Aquisição de filtros, óleos, baterias, pneus e lâmpadas, com
a finalidade de atender a frota de ambulâncias e carros administra-
tivos da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: C. A. M. CASTILHOS ME.
CNPJ: 07.486.627-0001/43.
VALOR TOTAL: R$ 2.840,00 (Dois mil e oitocentos e quarenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de Abril de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0114/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 053/2015.
PROCESSO: 2015.099.000188-0-PR.
OBJETO: Aquisição de tecidos para a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: C.B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGO
DE PAPELARIA ME.
CNPJ: 18.203.175/0001-61.
VALOR TOTAL: R$ 63.630,00 (Sessenta e três mil e seiscentos e trin-
ta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 05 de Maio de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0115/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 053/2015.
PROCESSO: 2015.099.000188-0-PR.
OBJETO: Aquisição de tecidos para a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: SANFER-VILA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.
CNPJ: 39.240.676/0001-98.
VALOR TOTAL: R$ 21.500,00 (Vinte e um mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 05 de Maio de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0116/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 053/2015.
PROCESSO: 2015.099.000188-0-PR.
OBJETO: Aquisição de tecidos para a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: PARCO PAPELARIA LTDA.
CNPJ: 05.214.053/0001-29.
VALOR TOTAL: R$ 56.844,00 (Cinquenta e seis mil e oitocentos e
quarenta e quatro reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 05 de Maio de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0117/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 053/2015.
PROCESSO: 2015.099.000188-0-PR.
OBJETO: Aquisição de tecidos para a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁ-
RIO LTDA.
CNPJ: 07.005.910/0001-06.
VALOR TOTAL: R$ 54.480,00 (Cinquenta e quatro mil e quatrocentos
e oitenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 05 de Maio de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0118/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 042/2016.
PROCESSO: 2016.099.000286-8-PR.
OBJETO: Aquisição de placas, parafusos e prótese em titânio, com
cessão de instrumentais, objetivando atender o serviço de cirurgia or-
topédica que integra a estrutura da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: QUALIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EI-
RELLI-EPP.
CNPJ: 08.914.216-0001/74.
VALOR TOTAL: R$ 741.884,05 (Setecentos e quarenta e um mil oi-
tocentos e oitenta e quatro reais e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 09 de Maio de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0125/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 070/2015.
PROCESSO: 2015.099.000203-2-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades Hospitalares e Pré-
Hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: REPROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 06.936.418/0001-91.
VALOR TOTAL: R$ 29.124,15 (Vinte e nove mil cento e vinte e quatro
reais e quinze centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 09 de Maio de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0126/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 012/2016.
PROCESSO: 2016.099.000108-8-PR.
OBJETO: Aquisição de filtros, óleos, baterias, pneus e lâmpadas, com
a finalidade de atender a frota de ambulâncias e carros administra-
tivos da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: C. A. M. CASTILHOS ME.
CNPJ: 07.486.627-0001/43.
VALOR TOTAL: R$ 16.306,00 (Dezesseis mil e trezentos e seis
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 10 de Maio de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Id: 2032280

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental -
SMDA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos
dos artigo 2° e 8° da Lei Municipal n° 5.419/1993, do Decreto Mu-

ATO DO PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO PARA 2° REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017
DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
E SANEAMENTO.

O Presidente do Conselho de Meio Ambiente e Saneamento,
no uso de suas atribuições legais com base na lei n°8.604/2014 e nas
Portarias n° 25/2015 e n°735/2015, convoca os membros do CONSE-
LHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO, para reu-
nião plenária a realizar-se no dia 25 de maio de 2017, na Rua: Paul
Percy Harris n° 40 - Centro (Museu Histórico de Campos), das 16h ás
18h, com a seguinte pauta:

I - Câmaras Técnicas do Conselho;
II - JARIA - Junta Administrativas de Recursos e Infrações

Ambientais;
III - ASSUNTOS GERAIS.

Campos dos Goytacazes, 17 de maio de 2017.

Leonardo Almeida Barreto Filho
Presidente do COMAMSA

Id: 2032367

ATO DO PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO PARA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017
DO CONSELHO CONSULTIVO DA ÁREA DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL DA SERRA DO ITAÓCA.

O Presidente do Conselho Consultivo da Área de Proteção
Ambiental da Serra do Itaóca , no uso de suas atribuições legais de
acordo com a Lei Municipal n° 8.344/2013, Art.6°, Inciso II, Alínea m,
Lei Municipal n° 8.424/13 e Decreto n° 457/13, convoca os membros
do CONSELHO CONSULTIVO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIEN-
TAL SERRA DO ITAÓCA, para reunião plenária a realizar-se no dia
31 de maio de 2017, na Av. José Carlos Pereira Pinto n° 300, Pq.
Calabouço, no CEA, Centro de Educação Ambiental, das 16h às 18h,
com a seguinte pauta:

I - REABERTURA DO NOVO BIÊNIO DAS REUNIÕES DO
CONSELHO CONSULTIVO;

II - APRESENTAÇÃO DA NOVA EQUIPE GESTORA;
III - ASSUNTOS GERAIS.

Campos dos Goytacazes, 17 de maio de 2017

Leonardo Barreto Almeida Filho
Presidente da APA da Serra do Itaóca

Id: 2032368

nicipal n° 272/2014, do Decreto Estadual n° 44.820/2014 e da Lei Fe-
deral n° 9.605/98, torna público que foi lavrado o AUTO DE INFRA-
ÇÃO N°004412/2017, no dia 09/05/2017 no valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais), em face do COMÉRCIO DE GÁS ITALVENSE LTDA. No
prazo de 15 dias, a partir da data de lavratura do auto, o autuado
deverá pagar a multa ou apresentar recurso na Secretaria de Desen-
volvimento Ambiental.

Campos dos Goytacazes , 16 de maio de 2017.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Id: 2032366

Secretaria Municipal de Fazenda

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0068/2017

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e
estabelecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo
de 30 (trinta) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital
de acordo com o artigo 381, IV c/c art. 383, II da Lei 8690/15.

E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expe-
ço o presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-G. GOMES DE DEUS COMÉRCIO VAREJ. DE PROD. ALI-
MENTÍCIOS

AUTO 0718

-JOEL DA SILVA PADARIA ME
AUTO 0719

-KAMIL COMÉRCIO LTDA ME
AUTO 0726

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 DE MAIO DE 2017.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0069/2017

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e
estabelecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo
de 30 (trinta) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital
de acordo com o artigo 381, IV c/c art. 383, II da Lei 8690/15.

E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expe-
ço o presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-LUIZ C. RIBEIRO PEREIRA ME
AUTO 0665

-NEW CAMPOS PASTELARIA LTDA
AUTO 1958 - 0740

-NEW BOULEVARD RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA ME
AUTO 1961

-TOP LANCHES LTDA ME
AUTO 1957 - 0744

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 DE MAIO DE 2017.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0070/2017

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida
nesta cidade, intimada decisão de primeira instância que julgou PRO-
CEDENTE o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLARES
Proc. Fiscal nº 57.416/16 - Auto nº 16.517/16 - Proc.. Adm.

nº 5356/16-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 DE MAIO DE 2017.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0071/2017

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida
nesta cidade, intimada decisão de primeira instância que julgou PRO-
CEDENTE o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
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prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 53.463/12 - Auto nº 15.258/12 - Proc.. Adm.

nº 9914/12-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 DE MAIO DE 2017.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0072/2017

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida
nesta cidade, intimada decisão de primeira instância que julgou PRO-
CEDENTE o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 53.351/12 - Auto nº 15.257/12 - Proc.. Adm.

nº 7082/12-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 DE MAIO DE 2017.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

Id: 2032365

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 984 DE 17 DE MAIO DE 2017

Concede a Ordem do Mérito Doutor Paulo
Pinto ao Sr. José Paes Neto.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 14 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR
CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS.

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Doutor Paulo Pinto ao
Sr. José Paes Neto.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 17 de maio de 2017,
340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade de Cam-

pos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA
SILVA

- Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇAL-
VES MONTEIRO

- 1º Vice-Presidente -
JORGE WILLIAM MANHÃES

VIRGÍLIO
- 2º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE
MAKHLUF NETO
- 1º Secretário -

ENOCK AMARAL OLIVEIRA
- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 985 DE 17 DE MAIO DE 2017

Concede a Ordem Municipal do Mérito ao
Sr. Ironis Escáfura de Oliveira Júnior.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS

DO INCISO I DO ART. 14 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR
CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS.

Art. 1º - Concede a Ordem Municipal ao Mérito Sr. Ironis Es-
cáfura de Oliveira Júnior.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 17 de maio de 2017,
340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade de Cam-

pos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA
SILVA

- Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇAL-
VES MONTEIRO

- 1º Vice-Presidente -
JORGE WILLIAM MANHÃES

VIRGÍLIO
- 2º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE
MAKHLUF NETO
- 1º Secretário -

ENOCK AMARAL OLIVEIRA
- 2º Secretário -

Id: 2032362

PORTARIA Nº 0273/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Robson da Silva Barbosa, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe do Gabinete
do Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Sím-
bolo CC-1, a partir de 03 de maio de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de maio de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0274/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Carlos Eduardo Pereira dos Santos,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Po-
lítico do Gabinete do Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir de 03 de maio de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de maio de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0275/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear José Fernandes Lemos dos Santos,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Po-
lítico do Gabinete do Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir de 03 de maio de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de maio de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licita-
ções, aprovo os atos praticados no processo nº 079/2017, HOMOLO-
GO o resultado do convite nº 003/2017 e, em consequência, ADJU-
DICO o seu objeto, contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviço de manutenção de website para atender as neces-
sidades da Câmara Municipal de Campos Dos Goytacazes - RJ, à li-
citante vencedora: HGMS SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRE-
LI ME, inscrita no CNPJ(MF) sob nº. 19445823/0001-59, com o menor
valor global de R$ 73.860,00 (setenta e três mil oitocentos e sessenta
reais).

PUBLIQUE-SE

“Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2017, 340º da Vila de São
Salvador dos Campos e 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes

e 364º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytaca-
zes”.

Marcus Welber Gomes da Silva
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =
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PORTARIA Nº 0276/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Priscila Kelly Pedrosa Corrêa, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Política do
Gabinete do Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos Goyta-
cazes, Símbolo CC-1, a partir de 03 de maio de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de maio de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0277/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Antonio Roberto Magalhães Valada-
res, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor
Político de Comissão Permanente, da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Símbolo CC-2, a partir de 03 de maio de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de maio de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0278/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Jenyfer Marins Barbosa, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Chefe do Gabinete do
Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-1, a partir de 03 de maio de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de maio de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -
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